
 
 

 
 

 

PORTARIA CRP/MA N.° 031/2022, DE 26/09/2022 

 
 
O Conselho Regional de Psicologia do Maranhão CRP-MA (22ª Região), 
com Jurisdição no Estado do Maranhão, Autarquia Federal, com 
personalidade jurídica de direito público, por sua Presidente, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais; 

 
CONSIDERANDO o início do mandato do IV Conselho Plenário, eleito para 
o triênio 2022/2025; 

 
CONSIDERANDO as competências atribuídas ao Conselho Plenário pelo 
artigo 11 do Regimento Interno do CRP-MA; 
 
CONSIDERANDO as deliberações realizadas na 136ª reunião plenária 
ordinária, ocorrida em 24.09.2022. 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear as psicólogas abaixo para compor a Comissão de Direitos 
Humanos – CDH: 
 
I – Ivone de Oliveira Ferreira, CRP 22/00523, na qualidade de Presidente; 
II – Silvia Regina Moreira Vale, CRP 22/00253; 
III – Nelma Pereira da Silva, CRP 22/00202; 
IV – Lucas Alexandre Baia Barbosa, CRP 22/03038; 
V – Péricles de Souza Macedo, CRP 22/02165. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua expedição. 

 
 

São Luís, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
   

  
Rosana Mendes Éleres de Figueiredo 

Conselheira Presidente do CRP-MA 
Maria Emília Miranda Álvares 

Conselheira Secretária do CRP-MA 
 

 
 
 

 


